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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá...............................................................................................................................................................Luciano Silva de Oliveira
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte............................................................................................................................................Paulo André de Araújo Júnior  
Agência Municipal Portuária.................................................................................................................................................................... Mario Sérgio Aguiar Siqueira

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.................................................................................................................................................Eduardo Aguilar Iunes
Secretaria Municipal de Governo......................................................................................................................................................................... Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos................................................................................................................................Luiz Fernando Moreira
Secretaria Municipal de Projetos Estratégicos............................................................................................................................................... Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Saúde.......................................................................................................................................................................Rogério dos Santos Leite
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.........................................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 455, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar GABRIELLA DA CUNHA CARNEIRO, Superintendente, símbolo 
DAG 02, para responder pelo expediente da Secretaria Municipal de Projetos 
Estratégicos pelo período de 18 a 20 de outubro de 2021, na ausência do titular, 
podendo realizar os seguintes atos:

I - autorizar empenho e pagamento de despesas, movimentar contas e transferên-
cias financeiras;

II - autorizar a realização ou a dispensa de licitação ou declarar sua inexigibilidade 
nos termos de legislação pertinente;

III - firmar contratos, de qualquer natureza, convênios e termos similares represen-
tando o Município.

Art. 2º Designar TAUANY FELIX DOS SANTOS GUERRERO, Fiscal de Posturas 
Municipal, para responder pelo expediente da Secretaria Municipal de Projetos 
Estratégicos pelo período de 21 a 22 de outubro de 2021, na ausência do titular, 
podendo realizar os seguintes atos:

I - autorizar empenho e pagamento de despesas, movimentar contas e transferên-
cias financeiras;

II - autorizar a realização ou a dispensa de licitação ou declarar sua inexigibilidade 
nos termos de legislação pertinente;

III - firmar contratos, de qualquer natureza, convênios e termos similares represen-
tando o Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO

EXTRATO: TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 011/2021
Considerando o pedido de liberação de fornecimento encaminhado pela Empresa 
Vyttra Diagnósticos referente ao item 02 (Teste Molecular para coronavírus Covid-19 
RT-PCR);
Considerando a Comunicação Interna nº 1587/2021/GAS/SMS que informar o 
desinteresse na compra do item 2, visto não se tratar do tipo de material necessário 
para desenvolvimento das ações de rastreamento ao SARS-COV2;
Considerando o posicionamento da Coordenação do Laboratório Municipal e 
da Gerência de Vigilância em Saúde de que esse tipo de teste não é viável ao 
município, portanto não recomenda a sua aquisição;
Considerando a Manifestação Jurídica nº 46/2021 da Assessoria Técnica e Jurídica 
da Saúde;
Com fundamento no inciso I e II do artigo 32 do Decreto 2298 de 05 de maio de 
2020, e conforme previsto no item 5.8 e 5.8.1 e 5.8.2 do Processo Licitatório nº 
9257/2021 - Pregão Presencial nº 34/2021, que tem por objeto o registro de preços 
para aquisição de materiais de consumos (teste rápido) dos tipos sorológicos (IGM 
e IGG) e moleculares (PT-PCR) para diagnósticos da Covid-19, fica cancelado 
o registro do item 02 firmado com a Empresa Vyttra Diagnósticos Importação e 
Exportação S.A.
Corumbá, 15 de outubro de 2021.
Assina: Sra. Mariluce Gonçalves Leão - Secretária Adjunta de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E ORÇAMENTO
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RESOLUÇÃO Nº 08, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de prorrogação 
de prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Processo de Sindicância, com 
a finalidade de apurar os fatos descritos no 
Processo nº 7.581/2021.

O Secretário Municipal de Finanças e Orçamento do Município de Corumbá, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 141, § 1º da Lei Complementar nº 42/00 (alterada pela LC 139/2010).

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante do Processo nº 7.581/2021, a contar de 19/10/2021.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 18 de outubro de 2021.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

<#MS#31125#2#31446/>
<#MS#31126#2#31447>

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de prorrogação 
de prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Processo de Sindicância, com 
a finalidade de apurar os fatos descritos no 
Processo nº 12.284/2021.

O Secretário Municipal de Finanças e Orçamento do Município de Corumbá, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 141, § 1º da Lei Complementar nº 42/00 (alterada pela LC 139/2010).

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante do Processo nº 12.284/2021, a contar de 20/10/2021.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 18 de outubro de 2021.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N.º 03, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.

Designar novos membros para compor 
a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, com a finalidade de apurar fatos 
descritos no processo n.º 26.745/2019.

O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento do Município de Corumbá, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão Processante para a apuração dos fatos 
levados a termo nos autos do Processo n.º 26.745/2019:

I - CLELIANE SOUZA DA SILVA, Auditora do Município, matrícula n.º 3.664;
II - ELZA SERRA DA CRUZ, Agente de Atividade de Saúde, matrícula n.º 6923; e
III - JOSÉ CARLOS MACENA DE BRITTO, Gestor de Relações Institucionais, 
matrícula n.º 7851.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 18 de outubro de 2021.

Eduardo Aguilar Iunes
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

FUNPREV
TERMO DE RETIFICAÇÃO

FUNPREV
Termo de retificação de publicação do diário oficial de Corumbá edição nº 2.270 de 
15/10/2021 Pagina nº 08
Retifica-se por incorreção o ato nº054/2021 que concedeu aposentadoria por 
tempo de contribuição a Senhora DELCI JUSTINIANO PEDROSO
No artigo 2º.
Onde se lê: AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, CLASSE A-F NIVEL I
Leia-se: AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTARTIVOS, CLASE A-F, NIVEL II 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO N.º 171, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a concessão de prorrogação de prazo para 
a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, com 
a finalidade de apurar os fatos descritos no Processo n.º 
1.030/2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação de Regência.

RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, com a finalidade de apurar os fatos descritos no Processo 
n.º 1.030/2021.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 16 de outubro de 2021.

Corumbá-MS, 15 de outubro de 2021. 

GENILSON CANAVARRO DE ABREU
Secretário Municipal de Educação

Portaria “P” Nº 09 - 01/01/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 016/2021

Dispõe sobre conclusão de Procedimento Sumário 
Nº 009/2021 e dá outras providências

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso das atribuições e, com base no parecer dado pela Comissão do 
Procedimento Sumário Nº 09.2021.CORREG.GCM, em conformidade com o artigo 
07 §4 da Lei Complementar nº 263, de 02/07/2020 que institui a Corregedoria e a 
Ouvidoria da GCM.

RESOLVE:

Art.1º Tornar público a conclusão do Procedimento Sumário Nº 009/2021 instaurado 
no âmbito da Guarda Civil Municipal, com a aplicação das seguintes penalidades:

10 (dez) dias de suspensão, conforme termo de aplicação de penalidade nº 005

5 (cinco) dias de suspensão, conforme termo de aplicação de penalidade nº 006

5 (cinco) dias de suspensão, conforme termo de aplicação de penalidade nº 007

Art.2º As sanções são aplicadas de acordo com artigo 14 § 1º do Decreto Nº 2.415 
de 05/10/2020, conforme fatos apurados no referido processo onde foi constatada 
infração disciplinar de natureza média, por descumprir dever funcional, tipificada 
art. 26, incisos III e IV do mesmo Decreto.

Art. 3º Essa Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Corumbá-MS, 30 de setembro de 2021.

CESAR FREITAS DUARTE
Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Social

Portaria “P” nº 12, de 01/01/2021
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